
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE
QUARTEL DO COMANDO GERAL

Quarta Seção do Estado Maior Geral
Setor de Infraestrutura da PMSE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

A presente solicitação tem como objeto estabelecer as condições gerais para a contratação de  

empresa  especializada  para  execução  de  serviços,  de  acordo  com  os  orçamentos  e 

especificações  de  materiais  para  reforma  do  prédio  onde  será  instalado  o  PROERD  - 

PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA, de acordo com esse 

Projeto Básico e seus Anexos.

2. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NO SEGUINTE LOCAL:

Prédio  –  PROERD  -  PROGRAMA  EDUCACIONAL  DE  RESISTÊNCIA  ÀS  DROGAS  E  À 

VIOLÊNCIA.

End.: Rua Reis Lima, s/nº - B. Industrial.  Prédio do Antigo CAIC do Bairro Industrial, CEP 49.065-

640 - Aracaju /SE.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Os serviços objeto deste Projeto Básico têm amparo legal no inc. XXI do art. 37 da Constituição 

da  República,  bem  como na  Lei  Federal  nº  14.133/21  que  institui  normas  para  licitações  e  

contratos da Administração Pública.

4. JUSTIFICATIVA

HISTÓRICO

O Programa Educacional  de Resistência  às  Drogas e  à  Violência  (PROERD) é  oriundo de um 

programa norte-americano, o D.A.R.E. (Drug Abuse Resistance Education) – criado em 1983 na 

cidade de Los Angeles. Em 1992, foi implementado no Brasil, através da Polícia Militar do Estado 

do Rio de Janeiro e no ano de 2001 foi trazido a Sergipe. É o programa educacional de prevenção 
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ao uso indevido de drogas e à violência adotado por todas as Policias Militares do Brasil. Ele está 

alicerçado sobre o tripé POLÍCIA-

ESCOLA-FAMÍLIA.

O  Proerd  é  desenvolvido  a  partir  da  Teoria  Socioemocional  da  Aprendizagem,  sendo  uma 

estratégica  ferramenta  de  polícia  de  proximidade,  a  qual  é  empregada  no  policiamento 

comunitário. Desde quando foi implementado em Sergipe, o Proerd já atendeu aproximadamente 

85 mil alunos em todas as regiões do estado, tanto nas redes municipal e estadual de ensino, 

como também na rede particular, tendo como objetivo principal manter nossas crianças e jovens  

seguros e tomando decisões responsáveis, agindo em prol da prevenção primária ao uso e abuso 

de drogas.

Um de seus maiores motivadores para a reforma do prédio é com certeza a necessidade de 

possuir um ambiente adequado para a formação/capacitação/atualização dos instrutores. Para se 

tornar um instrutor Proerd, o Policial Militar precisa ser aprovado no Curso Nacional de Formação 

de Instrutor  Proerd (CNFIP),  este curso é ministrado por um dos 9 Centros  Internacionais  de 

Formação de  Instrutores  no  Brasil,  os  quais  estão  chancelados  pelo  Centro  Internacional  de 

Formação do D.A.R.E. Internacional. O curso tem a duração de 02 semanas e carga horária total  

de 80 horas-aula. A formação é intensa, com um vasto arcabouço teórico e prático, inclusive com 

estágio supervisionado em sala de aula, até que o Policial Militar esteja devidamente capacitado 

para  receber  o  título  de  Instrutor  Proerd,  estando devidamente  habilitado e  certificado para 

aplicar os currículos do programa Caindo na REAL.

PÚBLICO ALVO E DESENVOLVIMENTO NAS ESCOLAS

O público-alvo principal é o 5º ano do ensino fundamental, sendo a faixa etária deste público,  

aquela em que as influências das amizades ficam mais intensas. De forma complementar, existe o  

currículo  para  o  7°  ano  do  ensino  fundamental.  Ambos  os  currículos  ocorrem  durante  10 

semanas, sendo uma hora-aula semanal.

Para marcar o compromisso em manterem-se seguros e responsáveis, após as 10 lições em sala 

de  aula,  realiza-se  a  Formatura  Proerd  dos  alunos  “proerdianos”.  Neste  momento  ocorre  a 
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entrega dos certificados de conclusão do currículo, com a presença da família e da comunidade  

escolar. O programa oferece também atendimento para os alunos da educação infantil e séries  

iniciais  do  ensino  fundamental,  ainda  dentro  do  currículo  Caindo  na  REAL,  mas  com  uma 

abordagem voltada para esse público.

Com a pandemia da Covid-19,  o  currículo foi  adaptado para acompanhar  as  transformações 

impostas  no sistema educacional,  e  hoje,  o  “Conexão  Proerd”  é a  ferramenta  que permite  a 

aplicação em salas de aula virtuais, de maneira síncrona ou assíncrona, e até mesmo de forma  

híbrida.

Em todos os currículos são abordadas habilidades de autoconhecimento, autocontrole, empatia, 

comunicação, identificação de riscos e desafios e tomada de decisão segura e responsável.

COMPOSIÇÃO DO PROERD

A Coordenação Estadual do Proerd/PMSE conta com um efetivo de 13 Policiais Militares. À frente  

da Coordenação Estadual está a Maj QOPM Adriana Littig Oliveira de Carvalho, que coordena os 

trabalhos  de  outros  12  policiais  lotados  diretamente  no  Proerd.  Além  desses  policiais  da 

Coordenação Estadual que se dedicam exclusivamente ao atendimento em sala de aula, o Proerd 

conta com alguns outros Policiais Militares que servem nas demais Unidades da Corporação e 

também aplicam o programa dentro da área de atuação em que estão lotados. O efetivo destes  

policiais varia muito a cada ano, já que a atuação deles depende da necessidade dos diversos 

tipos de policiamento desenvolvidos pela Corporação.

DO ATENDIMENTO À COMUNIDADE SERGIPANA

Até o ano de 2021, o Proerd Sergipe já atendeu aproximadamente 85 mil estudantes, distribuídos 

em cerca de 370 escolas  em 20 municípios  sergipanos de maneira  direta (com aplicação do 

currículo PROERD) e tantos outros estudantes de maneira indireta (através de palestras e oficinas 

com  Instrutores  PROERD).  Em  2021  o  atendimento  continua  ocorrendo  em  Aracaju  e  em 

municípios como Santo Amaro das Brotas e São Domingos, por exemplo. Os dados desse ano 

serão contabilizados no encerramento do ciclo de aplicação.  

O programa também realiza as Oficinas PROERD, que são palestras para alunos de diversas faixas  

etárias, além de formação humana em diversas empresas e órgãos do nosso estado. A equipe do  
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PROERD Sergipe desenvolve ainda encontros de sensibilização com os mais variados profissionais 

que formam a rede de proteção da criança e do adolescente,  como professores,  psicólogos,  

assistentes  sociais,  conselheiro  tutelares,  colaborando  na  construção  de  uma sociedade  mais 

justa, segura e feliz.  

Cumprindo dessa forma a missão principal, descrita no Art.144 da Constituição Federal, assim 

como a de todas as outras unidades da PM, que é a preservação da ordem pública, sendo que a  

partir daí são desenvolvidas outras atividades de cunho social, visando, acima de tudo, interação 

social  e  a  repressão  ao  crime,  protegendo  a  sociedade  sergipana  e  cumprindo  a  missão 

constitucional de salvaguardar vidas e bens alheios. 

5. DOS SERVIÇOS

5.1 DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados na estreita observância a Planilha Orçamentária em anexo,  cujo 

valor está estimado em R$ 87.598,15 (Oitenta e sete mil e quinhentos e noventa e oito reais e 

quinze centavos).

6. ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa deverá possuir um profissional na área de Engenharia Civil  que tenha Certidão de 

Acervo Técnico-CAT e comprove ter realizado projeto(s) de Reforma ou de construção. 

SERVIÇOS

- Equipe Dirigente para execução e acompanhamento da obra composta por Engenheiro 

Civil, Técnico em Segurança do Trabalho, Mestre de Obras e Auxiliares;

- Atender as todas as medidas colocadas no projeto;

- Emissão de ART de Execução do Projeto;

A quantificação de horas e números de empregados da equipe dirigente deve ficar sobre 

responsabilidade da empresa executora. Eventuais dúvidas sobre a planilha, no modo/técnica 

de execução dos serviços ou possíveis adaptações que porventura venham surgir deverão 

antes ser dirimidas com a equipe de Engenharia do Setor de Infraestrutura 
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os concorrentes deverão apresentar no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove  ter  o  licitante 

prestado, com qualidade satisfatória, serviços da mesma natureza objeto deste Projeto Básico. 

7.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 

seu  quadro  permanente,  na  data  prevista  para  entrega  da  proposta,  profissional  de  nível  

superior ou outro devidamente reconhecido pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA-CREA ou CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E URBANISMO-CAU:

7.2.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente do licitante,  

na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviço com contrato escrito firmado 

com  o  proponente,  ou  com  declaração  de  compromisso  de  vinculação  futura,  caso  o 

proponente se sagre vencedor do certame.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

8.1.  Responsabilizar-se pelo fornecimento, sem ônus para a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 

SERGIPE - PMSE, de todo o material de consumo instrumental, equipamentos de proteção – 

EPI’s, ferramentas e demais aparelhagens necessárias para a execução dos serviços, de acordo 

com a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

8.2. Manter organizado, limpos e em bom estado de higiene o local onde estiver executando os 

serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, coletando 

e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.

 8.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições  

estabelecidas neste Projeto Básico e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços  

nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.3.1 A  Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no 

dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto.

8.4.  Responsabilizar-se  pela  manutenção  da  disciplina  de  seus  prepostos,  podendo  a 

CONTRATANTE solicitar a substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da 

PMSE, considerada inadequada na área de trabalho.

8.5  Fornecer  à  Representação da PMSE mão de obra  especializada e qualificada,  conforme 

especificado neste Projeto Básico, os quais deverão ser maiores de 18 anos.

8.6  Todos  os  materiais  e  ferramentas  necessários  para  a  execução  dos  serviços  são  de 

responsabilidade da CONTRATADA.

8.7. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a PMSE.

8.8.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando da prestação dos serviços.

8.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 

prestação dos serviços. 

8.10.  Prestar o serviço contratado de forma completa, sem utilizar paliativo substitutivo como 

por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

8.11. Executar, não podendo recusar-se sem motivo justificado, os serviços determinados pela 

FISCALIZAÇÃO.

8.12. Responsabilizar-se em não usar indevidamente patentes registradas.

8.13.  Evitar  danos às instalações, materiais ou equipamentos da PMSE, por culpa ou dolo de 

seus  agentes,  e,  caso  aconteça,  será  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  sua 

substituição sem ônus para a CONTRATANTE.
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8.14. Manter-se, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.15. Assumir a responsabilidade desta contratação, não podendo transferir a outrem, no todo 

ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico.

8.16. Designar uma pessoa responsável que esteja ciente de todo o andamento da obra/serviço.

8.17. O  proponente  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento  dos  campos 

relativos a Valor unitário,  valor total  e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando 

as quantidades constantes do Planilha Orçamentária do.

8.18. No  preço  cotado  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução 

contratual,  tais  como, despesas  com impostos,  taxas,  frete,  seguros e quaisquer  outros  que 

incidam na contratação do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

9. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS

Após expedida a Ordem de Serviço para início da Obra/Serviços a CONTRATADA terá o prazo 

de, no máximo, 05 (cinco) dias para início formal dos serviços, sendo o prazo de conclusão da 

OBRA/SERVIÇO, de acordo com o cronograma de execução estabelecido de 60 dias corridos.

10. DO PAGAMENTO

O  pagamento  será  efetuado  de  acordo  com  o  cronograma  Físico  Financeiro.  Será 

efetuado após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo representante da PMSE 

devidamente  designado,  e  acompanhada  de  documentos  exigidos  e  comprovações  que  se 

fizerem, conforme os serviços executados no período.
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11. RESPONSÁVEL TÉCNICO

______________________________
Jailton Vieira dos Santos Neto

Engenheiro Civil
CREA/SE n° 271878284-6
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